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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 093, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Andrea Patrícia Pereira, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, 
de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio para gozo de 23 de abril de 2024 a 22 de maio de 2024, referente ao 
período aquisitivo de 19 de fevereiro de 2013 a 18 de fevereiro 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 19 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 094, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal André Luis Pereda, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Auxiliar 
de Manutenção, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 
1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio para gozo de 9 a 23 de maio de 2024, referente ao período aquisitivo 
de 14 de maio de 2013 a 13 de maio de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 19 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 095, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal João Paulo Perez, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Agente 
Escolar, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio para gozo de 22 de abril de 2024 a 06 de maio de 2024, referente ao 
período aquisitivo de 15 de agosto de 2015 a 10 de março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 092, de 18 de abril de 2024. 
 Vista Alegre do Alto, 19 de abril de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
REF Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2024 
Processo Licitatório nº 2295/2024  
 
O Município de Vista Alegre do Alto, neste Ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal LUIS ANTONIO FIORANI 
convoca as empresas participantes do Pregão Eletrônico sob  nº 002/2024, Processo Licitatório nº 2295/2024,  nos 
termos do item 13.6 e 13.6.1 do Edital supra  a participarem da continuidade da sessão de referido pregão no dia 6 de 
maio de 2024, às 8hrs a ser realizada através do endereço  http://portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/comprasedital/ 
com utilização de recursos de tecnologia da informação. 
 
Vista Alegre do Alto, 19 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
                                                          LUIS ANTONIO FIORANI 
                                                            Prefeito Municipal 

 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
http://portal.vistaalegredoalto.sp.gov.br/comprasedital/
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